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O Vereodor Gilton Gomes, no uso de suos prerrogotivos que lhe sôo
conferidos, REQUER que, opós oudiçõo do Plenório sejo oprovodo o seguintg:

EMENDA MODIFICAIIVA:

Art. 1". Ficom olterodos os volores do DotoçÕo do suprocitodo Projeto
de Lei, conforme oboixo:

Art. 2". Os recursos necessórios poro cumprimento do Emendo ocimo serÕo
provenientes do dotoçÕo, oboixo discriminodo, previstos no Projeto de LeiOrçomentório:

OI IOIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA

0r r0oloro.r 339200322.082- otrusÃo E pRoDUÇÃo culruRnl

339o39ooooo - ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS-pESSoe luníotcn.

Ficho 003.l R§ 50.000,00

IOIAL. R§ 50.000,00

Solo dos Reuniôes do'Cômoro Municipol de SÕo Moteus, Estodo do EspÍ,ito
Sonto, oos l4 (quotoze) dios do mês de dezembro (12) do ono de 2021 (dois mil e vinte e
um).
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FONE: (27) 3313-9080

Orgão: SECREIARIA MUNICIPAt DE C UTTURA

Unidode: SECRETARIA MUNICIPAI DE CUUURA
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APOIO A
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Elemenlo de
Despeso

Volor Orço-
do

Volor do
Emendo

Tolol do
Doloç6o

Apoio oo
Grupo Teotrol
Arte Culturol
AscensÕo.

33s04r 00000 2.000,00
150.000,00

33504300000 100100000000 98.000,00 50.000,00
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